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Prefeitura Municipal de Cordeiro

LEI no. 744, de 09 de ju7nho de 1997

"DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
CENTROS COMERCIAIS E SUPERMERCADOS
A TEREM CADEIRA DE RODAS PARA ATEN
DER A CLIENTELA CIRCUNSTANCIALMENTE
NECESSITADA DE USO DESTE EQUIPAMENTO"

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 10. E obrigatrio a todos os Centros Comerciais e
Supermercados do Município de Cordeiro possuam cadeiras de rodas
para atender à clientela circunstancidmente necessitada de uso desse
equipamento.

Parágrafo Único - Os Centros Comerciais e Supermercados do
Município de Cordeiro terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias
corridos, a partir da sançao desta Lei, para fazerem aquisição e
oferecerem, gratuitamente, o serviço de cadeiras de roda a sua
clientela.

Art. 20. O poder Executivo tomará as
necessárias para o cumprimento do artigo anterior.

providências

Art. 30. Esta Lei entrará em
publicação, revogadas as disposições em

na data de sua

30 de junho de 1997.
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